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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DE SERGIPE 

CORE-SE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 

 

1. OBJETO 

1.1. Prestação de serviços de recarga de 06 (seis) extintores pertencentes ao 

Conselho Regional Representante Comerciais de Sergipe – Core-SE, a fim de atender 

às necessidades da Entidade no que tange à segurança. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A recarga e manutenção dos extintores, justifica-se pela necessidade de 

atender às normas de segurança quanto à prevenção e combate de incêndios, visando 

resguardar o patrimônio da Entidade, o seu bom funcionamento e o bem-estar dos 

funcionários em situações de perigo, nas quais seja necessária a utilização do 

equipamento. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

3.1.1 O detalhamento e especificações pormenorizadas do objeto desse Termo 

de Referência encontram-se no Apêndice lI do TR. 

3.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum.  

3.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) nota de 

empenho ou assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 

1 

 

600734 

Carga Extintor Incêndio 
Tipo Carga: Pó Químico Seco 

Classe: Abc. Capacidade Carga: 

6 KG 

 

UNIDADE 

 

06 

 

R$ 

68,99 

 

R$ 

413,94 
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

4.2. Subcontratação: não poderão ser admitidas subcontratações parcial ou total 

do objeto adquirido/contratado. 

 

5. PRAZO, CONDIÇÕES E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. O início da prestação do serviço será de até 5 dias após o envio da Nota de 

Empenho, com a sua devida publicação no sítio eletrônico oficial – PNCP, nos moldes 

do inciso II, do artigo 94, da Lei 14.133/21.  

5.2. Os extintores deverão ser retirados e entregues após a realização da recarga, 

em parcela única, conforme especificado abaixo:  

 ▪ Av. Hermes Fontes, 186 - Suissa – Aracaju – SE - CEP 49052-000    

Fones: (79) 3214-5676 / 3211-0808 

 
       - 06 Pó Químico Seco Abc. Capacidade 6 KG 

 
5.3. A CONTRATADA deverá retirar os extintores que serão recarregados, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia da solicitação do Conselho Regional 

Representante Comerciais de Sergipe – Core-SE, diretamente no endereço da 

CONTRATANTE, citados no item 5.2 deste Termo de Referência.  

5.4. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período 

de 05 (cinco) dias úteis, mediante solicitação formal da CONTRATADA, devidamente 

justificada, e posterior aceitação pelo Core-SE.  

5.5. O serviço será fiscalizado pelo(a) responsável pelo acompanhamento no dia 

da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.6. Em caso de rejeição do serviço, o servidor lavrará um Termo de Recusa e 

Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações ou o 

motivo da rejeição. A CONTRATADA, com o recebimento do termo, ficará ciente da 

obrigação de sanar as irregularidades apontadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, bem como estará ciente de que a sua omissão é passível das sanções cabíveis.  
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5.7. Caso as correções apontadas não ocorram em até 10 (dez) dias úteis ou caso 

o novo serviço também seja rejeitado, a CONTRATADA incorrerá em mora e se sujeitará 

à aplicação das sanções cabíveis.  

5.8. Os custos referentes ao saneamento das irregularidades ocorrerão por conta 

da CONTRATADA. 

 
6. DO RECEBIMENTO 

6.1. A recarga será recebida após o “atesto” do fiscal do contrato, passando a 

iniciar a partir da data o prazo mínimo de 12 (doze) meses de garantia.  

6.2. O servidor responsável para acompanhar a prestação do serviço formalizará 

o seu recebimento na própria Nota Fiscal.  

6.3. O serviço será prestado sem nenhum custo adicional, salvo quando houver 

alguma imprevisão devidamente fundamentada, a qual era impossível de identificar no 

período da contratação, a fim de se preservar o equilíbrio econômico-financeiro entre as 

partes, não impedindo a resilição do contrato quando o Conselho Federal dos 

Representantes Comerciais identificar que a prestação do serviço se tornou 

excessivamente onerosa à Administração Pública. 

6.4. Em caso de dúvidas, entrem em contato nos telefones (79) 3214-5676 | 3211-

0808, WhatsApp: (79) 9 9660-4002, ou por e-mail: corese@core-se.org.br 

 

7. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO  

7.1. O serviço será provisoriamente aceito, por empregado a ser designado, 

acompanhado da sua respectiva Nota Fiscal, a partir da entrega, para verificação da sua 

conformidade com as especificações constantes da proposta.   

7.2. O serviço será definitivamente aceito após a verificação da sua conformidade 

com as especificações constantes na proposta em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório, salvo disposição em contrário.  

7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços, em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas.  

7.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução da avença consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, das especificações do material 

entregue e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
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cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por um ou mais representantes da 

CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133/21.  

7.5. Constatado dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público 

responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de 

outras sanções legais cabíveis, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 14.133/21. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. Será vencedora a proposta com menor preço por item e habilitada, ou seja, 

em conformidade com o conjunto de informações e documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

dividida em: I - jurídica; II - técnica; III - fiscal, social e trabalhista; e IV - econômico-

financeira. 

 

JURÍDICA 

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
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será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020.  

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

8.10. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 

279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular 

de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, 

responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.12. As certidões serão verificadas pelo agente da contratação por intermédio do 

SICAF e da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.13. Na Dispensa Eletrônica será obrigatório os níveis de cadastramento junto 

ao SICAF ou documento equivalente: I – Credenciamento, II - Habilitação Jurídica e 

III – Regularidade Fiscal e Trabalhista (Receita Federal, PGFN, FGTS e Trabalhista), 
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nas quais as certidões podem ser extraídas dos sítios: Comprovante de Inscrição e 

Situação Cadastral 

(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp); 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir); Consulta 

Regularidade do Empregador  

(https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (https://www.tst.jus.br/certidao1) e Fazenda 

Estadual e Municipal, conforme o caso. 

8.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferente, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. Caso a licitante seja filial, os documentos deverão estar em seu nome, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

8.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.17. Em caso de empate, a proposta enviada primeiramente prevalecerá sobre 

as demais. 

8.18. Os quantitativos informados neste Termo de Referência não vinculam à 

Administração Pública, uma vez que a contratação está condicionada à existência de 

dotação orçamentária. 

 

TÉCNICA 

8.19. Para fins de habilitação técnica, o fornecedor deverá apresentar:             

8.19.1   Declaração de que os serviços serão executados em conformidade com 

a NBR 12962, NBR 12779 e Portaria INMETRO nº 58/2022.         

8.19.2 A licitante deverá apresentar pelo menos 1 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, nos últimos 24 (vinte 

e quatro) meses, comprovando que prestou ou vem prestando serviços compatíveis com 
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o objeto do presente Termo de Referência. A necessidade da apresentação do Atestado 

de Capacidade Técnica é justificada em razão da relevância do serviço a ser prestado.   

8.19.2.1 Em caso de dúvidas quanto a autenticidade do Atestado de Capacidade 

Técnica, a CONTRATADA deve disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade do referido documento solicitado.   

8.19.2.3 A exigência do atestado de capacidade técnica visa garantir qualidade 

mínima à contratação, em face da importância da correta prestação do serviço para o 

Conselho.   

8.19.2.4 A exigência constante no item 8.19.2, de que a licitante comprove que 

tenha prestado ou esteja prestando serviço igual ou superior ao especificado, não deve 

ser vista como restrição ao caráter competitivo do certame, mas sim como forma de 

garantir a correta prestação do serviço, de modo a diminuir os riscos para que não haja 

quaisquer intercorrências durante a execução dos serviços propostos     

 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.23. Não será exigida. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

9.1. Por definição, o objeto da presente contratação consiste em um serviço 

comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do artigo art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21. 

 

10. PROPOSTA 

10.1. Os valores deverão ser detalhados em reais, já incluídos todos os custos do 

fornecedor, como materiais, impostos, carga e descarga, além de conter CNPJ, data, 

validade, razão social, endereço, telefone de contato, e-mail, nome e assinatura do 

responsável, conforme apêndice I – modelo de proposta. 

10.2. O fornecedor de serviços deverá observar o art. 40, § 2°, do Código de 

Defesa do Consumidor (CDC). 
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10.3. O fornecedor fica obrigado a observar o inciso III, do art. 6°, CDC, 

apresentando as informações adequadas e claras acerca da prestação do serviço. 

 

11. MODALIDADE DO CERTAME LICITATÓRIO 

 

11.1. Esta contratação será realizada por meio da Dispensa de Licitação, com 

fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21, em função do seu baixo valor, por 

intermédio do Sistema de Dispensa Eletrônica de Preços, cujo acesso é via Portal de 

Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/). 

11.2. A contratação será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) ou portal equivalente para produção dos efeitos do contrato e de seus 

aditamentos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 

11.3. Caso a Dispensa Eletrônica resulte fracassada ou deserta, o procedimento 

será: I – republicado; II - fixado prazo para que os fornecedores interessados possam 

adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou III – valer-

se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. O disposto nos itens I e III 

caput poderão ser utilizados nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

11.4. Os manuais e orientações para utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica 

de Preços estão disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal 

(https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-deconteudo/manuais). 

 

12. GARANTIA 

12.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos e vícios da 

prestação do serviço de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data do seu 

recebimento definitivo. 

12.2. Na hipótese de a CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, esta 

prevalecerá. 

12.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia 

no ato de conclusão do serviço, o qual pode constar também da Nota Fiscal. 
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13. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A presente contratação poderá ser formalizada mediante a emissão de Nota 

de Empenho, conforme o inciso I, art. 95, da Lei nº 14.133/21, que faculta à 

Administração Pública a substituição do contrato por outro instrumento hábil, quando se 

tratar de dispensa de licitação em razão do valor. 

13.2. Caso a contratação seja formalizada mediante a emissão da Nota de 

Empenho, nos termos do item acima descrito, todavia, a prestação do serviço seja 

parcelada, o documento terá a mesma validade disposta no artigo 95 da Lei nº 14.133/21. 

13.3. A Nota de Empenho será encaminhada para o e-mail do fornecedor 

vencedor da Dispensa Eletrônica. 

13.4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado 

o descumprimento total da obrigação assumida (infração administrativa), consoante o 

estabelecido no art. 155 da Lei nº 14.133/21, sujeitando-o às penalidades (sanções) 

legalmente estabelecidas, previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Exercer a fiscalização da contratação por intermédio de servidor(es) 

designado(s). 

14.2. Receber, conferir e avaliar o serviço no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência, na forma prevista no Art. 140 da Lei nº 14.133/21. 

14.3. Recusar o serviço que não estiver de acordo com as especificações 

constantes deste Termo de Referência. 

14.4. Solicitar interrupção do serviço que esteja em desacordo com as 

especificações e demais exigências previstas no Termo de Referência. 

14.5. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

14.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 

contrato, em especial, a aplicação de sanções e sua alteração, quando se fizerem 

necessárias. 

mailto:corese00@gmail.com


 

         
__________________________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Fontes, 186 - Suissa – Aracaju – SE - CEP 49052-000    |    CNPJ: 13.044.524/0001-26 
Fones: (79) 3214-5676  |  3211-0808  |  Fone-WhatsApp:  9.9660-4002  |  E-mail: corese00@gmail.com                  

www.core-se.org.br 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DE SERGIPE 

CORE-SE 

14.7. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e 

preços pactuados. 

14.8. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço licitado, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Manter-se, durante todo o processo licitatório, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, de acordo com o artigo 62 da Lei nº 14.133/21 e item 7 do Termo de 

Referência. 

15.2. Prestar os serviços solicitados, atendendo, rigorosamente, suas 

especificações, prazos e atividades previstas no Termo de Referência. 

15.3. Efetuar os ajustes aos serviços que não atenderem às especificações do 

objeto ou que forem rejeitados, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo estipulado 

neste Termo de Referência. 

15.4. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da 

Legislação e do fornecimento dos itens deste Termo de Referência. 

15.5. Responder por todos os tributos federais, estaduais e municipais que, 

eventualmente, incidirem sobre a avença, bem como acidentes de trabalho que, 

porventura, ocorrerem e todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. 

15.6. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, despesas e 

encargos resultantes do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, no que 

couber. 

15.7. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATADA, inerentes ao 

objeto de fornecimento da contratação. 

15.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do 

CONTRATANTE em razão de negligência, imperícia e imprudência de seus funcionários 

durante a prestação do serviço. 
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16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados na dotação do Elemento de Despesa: nº 

6.2.2.1.1.01.04.03.001.012-Materiais para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações. 

 

17. PAGAMENTO 

17.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após 10 (dez) dias úteis do ateste 

na Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, contrato ou 

outro instrumento hábil, conforme o caso, por meio de Ordem Bancária, creditada na 

conta corrente da CONTRATADA, desde que o serviço tenha sido prestado 

integralmente, aprovado e atestado pela fiscalização da CONTRATANTE. 

17.2. A CONTRATANTE seguirá a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos. 

17.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21 serão efetuados no âmbito do Core-

SE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal com o 

ateste do recebimento definitivo. 

17.4. O Core-SE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, 

o serviço não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

17.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE. 

17.6. Na Nota Fiscal emitida para a CONTRATANTE deverão constar os dados 

bancários para crédito/emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do banco, 

número da agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o dígito). 

17.7. Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente constar no campo 

“OBSERVAÇÕES”, (1) o número da nota de empenho, e (2) o número do processo. 

17.8. Na efetivação do pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições, de acordo com a IN nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e suas alterações. 

17.9. No caso da CONTRATADA ser optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida 
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comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, caso esteja 

indisponível o sistema de consulta disponibilizado pela Receita Federal. 

17.10. Caso não seja apresentada a Declaração de optante pelo Simples 

Nacional, a CONTRATANTE efetuará os recolhimentos, na forma da legislação, como 

não sendo optante pelo regime especial de tributação. 

17.11. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão 

devolvidos para regularização e pagos em até 72 horas, a contar da sua nova aceitação, 

não cabendo atualização financeira sob hipótese alguma. 

17.12. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão do ajuste, negociar ou 

caucionar a Nota de Empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que 

relacionada com o objeto da avença. 

17.13. Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, os pagamentos serão sobrestados e a CONTRATADA 

será intimada a providenciar sua regularização. 

17.14. Caso a situação não seja regularizada, a CONTRATANTE efetuará apenas 

os pagamentos devidos pelo que já houver sido executado, após o início do 

procedimento de rescisão unilateral da avença, em face da configuração de inexecução 

do ajuste, com fundamento no art.147 ao 150, combinado com o art. 155 ao 163 da Lei 

14.133/21. 

 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações, na forma do art. 155 da Lei nº 14.133/21: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções, na forma do art. 156 da Lei nº 14.133/21: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 18.3. Na aplicação das 

sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.4. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2º do art. 156 

ao art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

19. RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, sem prejuízo 

das penalidades previstas neste Termo de Referência. 

19.2. O ajuste será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência 

de quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 
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19.3. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

19.4. O ajuste será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade 

dos serviços fornecidos pela CONTRATADA estejam fora das especificações 

necessárias. 

20. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

20.1. Quando o serviço a ser contratado for de prestação continuada, o critério de 

reajustamento ocorrerá através de: I – repactuação, se houver regime de dedicação 

exclusiva; ou II – reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

previsão de índices específicos ou setoriais, observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

20.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

20.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE/índice 

setorial, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

20.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

20.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

20.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

20.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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20.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo. 

20.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

21. DA REPACTUAÇÃO 

21.1. Sendo caso de repactuação, a parte deverá apresentar o pedido de 

repactuação devidamente fundamentado até 30 (trinta) dias depois de tomar ciência do 

evento que originou o seu pleito. 

21.2. A parte deverá responder em até 10 (dez) dias úteis o pedido de repactuação 

devidamente fundamentado. 

21.3. Caso seja acolhido o pedido de repactuação, o termo aditivo deverá fixar o 

início das novas condições. 

21.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, 

podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 

tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 

de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

21.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a 

repactuação poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

21.6. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada 

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 

de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação. 

21.7. Os registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, quando 

houver variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de 

preços previstos no próprio contrato. 

22. DA REVISÃO 
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22.1. Fica prevista a possibilidade de revisão do ajuste para restaurar o seu 

equilíbrio econômico-financeiro, quando comprovada a sua ruptura por fato imprevisível 

e inevitável (álea extraordinária), a ser formalizado via aditivo contratual. 

23. DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. O prazo de duração do contrato será de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de 

serviços e fornecimentos contínuos, conforme o art. 106 da Lei 14.133/21. Caso haja 

vantajosidade, a critério da autoridade competente, é possível a sua prorrogação 

sucessiva até a vigência máxima decenal, desde que os preços contratados 

permaneçam vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação com o 

particular ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes 

24. DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal – Tribunal Federal da 5ª Região - 

Jurisdição - Aracaju-SE - "Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral", para dirimir questões 

oriundas desta contratação. 

25. CONTATOS 

25.1. Setor de Licitações 

E-mail: coordenacao@core-se.org.br 

Tel.: (79) 3214-5676 | 3211-0808   

WhatsApp: (79) 9 9660-4002 

Sra. Cláudia R. Vieira Aragão 

E-mail: corese@core-se.org.br 

Tel.: (79) 3214-5676 | 3211-0808   

Sra. Priscila Vilela Oliveira 

 

Aracaju, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Cláudia R. Vieira Aragão 

Coordenadora Geral Executiva 
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APÊNDICE I 
 

Complementação da proposta de preços apresentada via sistema informatizado –  
Dispensa eletrônica  
 
Ao  
Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de Sergipe– 
CORE-SE.  
UASG: 926822 – Dispensa Eletrônica nº /2026.  
 
Assunto: complementação da proposta de preços apresentada via sistema 
informatizado, dispensa eletrônica nº /2026 – para Prestação de Serviços de 
Recarga em extintores de Incêndio.  
 
Prezado Senhor,  
Em complemento a proposta apresentada via sistema, confirmo nossos dados e ratifico 
as informações prestadas via sistema.  
 
1. Identificação da empresa:  

Razão Social:  

Endereço Completo:  

CNPJ n.º:  

Inscrição Estadual n.º:  Inscrição Municipal nº:  

Fone: (**) ****-****.  e-mail:  

Banco:  Agência:  Conta com digito:  

 

 
2. Identificação do Proprietário/Representante Legal:  

Nome:  

Contato: (**) ****-*****  e-mail:  

 

 
3. Proposta de preços/lances apresentado no sistema:  
 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDA

DE 
QUANT. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 

1 

 

600734 

Carga Extintor Incêndio 
Tipo Carga: Pó Químico Seco 

Classe: Abc. Capacidade Carga: 6 

KG  

 

UND. 

 

06 R$ R$ 

 

mailto:corese00@gmail.com


 

         
__________________________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Fontes, 186 - Suissa – Aracaju – SE - CEP 49052-000    |    CNPJ: 13.044.524/0001-26 
Fones: (79) 3214-5676  |  3211-0808  |  Fone-WhatsApp:  9.9660-4002  |  E-mail: corese00@gmail.com                  

www.core-se.org.br 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DE SERGIPE 

CORE-SE 

Observação: essa tabela não é uma nova oportunidade para apresentação da proposta, 
mas de ratificar a proposta apresentada via sistema, a qual a licitante está vinculada, 
com a sua participação voluntária.  
 
DECLARO(AMOS) QUE:  
I – A cotação de preços, bem como os lances subsequentes foram registrados, em reais, 

para a quantidade total de cada item, com validade de 60 (sessenta) dias.  

II – Procedi a leitura integral, compreendi e estou de acordo com o TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

III - Local de Entrega: os bens serão entregues no endereço indicado no TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

IV - Prazo Máximo de Entrega: a entrega do objeto será feita nos prazos indicados no 

TERMO DE REFERÊNCIA, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho 

correspondente.  

 
 
 

Cidade-UF, ** de *********** de 20XX. 
 
 

(ASSINATURA) 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome completo do Responsável pela Empresa 
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APÊNDICE II 
 

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

1. A recarga dos extintores será realizada em conformidade com as Portarias do 

INMETRO relacionadas ao objeto, NBR 12.962, NBR 10.721 e as demais Normas 

Técnicas Oficiais vigentes no país.   

2. O serviço de recarga consiste na reposição ou substituição da carga nominal 

do agente extintor, conforme quadro constante do item 3.    

3. A recarga deverá ser efetuada considerando-se as condições de preservação 

e manuseio do agente extintor recomendado pelo fabricante.   

4. Somente para os extintores de incêndio com capacidade extintora declarada 

originalmente pelo fabricante, devem ser mantidos e informados os graus no quadro de 

instruções.   

5. Os extintores recarregados deverão conter etiqueta seguindo os padrões de 

normas técnicas como o número de identificação, data da recarga, data da próxima 

recarga (trimestre/ano), vencimento do teste hidrostático, tipo, capacidade, prazo de 

validade, dentre outros necessários visando ao atendimento das peculiaridades do 

objeto.   

6. Os materiais utilizados na recarga, por força desta contratação deverão ser 

efetuados com garantia/validade mínima de 12 meses a contar do recebimento pelo 

Core-SE.   

7.  A recarga do extintor de incêndio deverá ser realizada adotando-se os critérios 

inerentes às normas técnicas do INMETRO e órgãos reguladores, dentre eles os que 

seguem: - Desmontagem completa do extintor de incêndio;  

- Verificação da necessidade do recipiente ou cilindro ser submetido ao ensaio 

hidrostático;  

- Verificação da carga;  

- Limpeza de todos os componentes e desobstrução (limpeza interna) dos 

componentes sujeitos ao entupimento;  

- Inspeção visual das roscas dos componentes removíveis e verificação 

dimensional para as roscas cônicas dos cilindros para extintores de incêndio com carga 

de pó ABC e cilindros para gases expelentes;  
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- Verificação das partes internas e externas, quando à existência de danos ou 

corrosão;  

- Regulagem da válvula de alívio;  

- Regulagem estática do regulador de pressão;  

- Verificação do indicador de pressão, o qual não poderá apresentar vazamento e 

deverá indicar marcação correta quanto à faixa de operação;  

- Exame visual dos componentes de materiais plásticos, com auxílio de lupa, os 

quais não podem apresentar rachaduras ou fissuras;  

- Verificação do tubo sifão quanto ao comprimento e integridade da rosca, 

existência de chanfro e demais características que possam interferir no desempenho do 

extintor de incêndio;  

- Fixação dos componentes roscados com aperto adequado, sendo que para a 

válvula de descarga, bujão de segurança, tampa e mangueira devem ser adotadas as 

recomendações do INMETRO;  

- Efetuar registro dos componentes substituídos, quando aplicável; 

 - Execução de recarga do extintor de incêndio;  

- Colocação do anel de identificação da manutenção;  

- Realização do ensaio de vazamento;  

- Colocação da trava e lacre;  

- Fixação de selo de identificação da conformidade;  

- Fixação da etiqueta autoadesiva contendo declaração e condições da garantia.    

8. Para o recebimento definitivo dos extintores serão observados principalmente 

os seguintes aspectos:   

a. Selo de conformidade concedido pelo Sistema Brasileiro de Certificação 

(INMETRO);  

b. Inexistência de danos e corrosão;  

c. Correta descrição dos prazos limites descritos para a execução dos próximos 

serviços de inspeção e manutenção;  

d. O quadro de instruções legível e adequado ao tipo e modelo de extintor de incêndio; 

e. Garantia de funcionamento de pelo menos 12 meses, se mantidas as condições da 

garantia, a contar da data de recebimento definitivo dos equipamentos. 
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APÊNDICE III 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA DE EXTINTORES, QUE FAZEM 
ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO 
DE SERGIPE – CORE-SE A EMPRESA 
________. 

 

O CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DE 

SERGIPE – CORE-SE, Entidade fiscalizadora do exercício profissional, criado pela Lei 

nº 4.886/65, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.044.524/0001-26, com sede Av. Hermes 

Fontes, nº 186, Bairro Suissa, Aracaju/SE, CEP nº 49052-000, neste ato representado 

pelo seu Diretor-Presidente       ,brasileiro, casado, representante comercial, registrado 

no Core-SE sob nº    , portador da carteira de identidade nº         , CPF nº     , doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa                , inscrita no CNPJ 

sob o nº          , com endereço na                  , neste ato representada (instrumento 

procuratório) por          , portadora da célula de identidade nº         , expedida pelo SSP/SP. 

e inscrita no CPF nº            . doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta do Processo de Processo Administrativo nº 16/2026, resolvem celebrar o 

presente Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº /2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação do serviço de recarga de 06 (seis) 

extintores, conforme especificações contidas no Termo de Referência.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 meses, com início na data de sua 

assinatura e término no dia correspondente do ano subsequente, prorrogável por até 10 
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anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração; 

2.1.3. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 

prorrogação; 

2.1.4. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O valor estimado total anual a ser pago pela CONTRATANTE, pela execução dos 

serviços descritos na Cláusula Primeira, é de R$ (reais).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.  

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do orçamento próprio, 

pela verba consignada no Elemento de Despesa 6.2.2.1.1.01.04.03.001.012-Materiais 

para Manutenção de Bens Imóveis/Instalacões. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 

no início de cada exercício financeiro. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  

5.1. O pagamento do valor devido, conforme proposta da empresa CONTRATADA, será 

efetuado obedecendo às condições estipuladas no Termo de Referência.  
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6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. A taxa de Administração de 0,0% obtida através do preço ofertado será fixa e 

irreajustável durante a vigência da Contratação. 

 

7 - CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO  

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pelo CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

8 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

8.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

9.1.1. acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da empresa CONTRATADA;  

9.1.2. efetuar o pagamento à empresa CONTRATADA, de acordo com as 

condições de preço e prazo estabelecidas no presente Contrato.  

8.2. A CONTRATADA obriga-se a:  

9.2.1. executar o objeto deste Contrato de acordo com as determinações contidas 

no Termo de Referência; 

9.2.2. assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 

da prestação dos serviços, necessários à boa e perfeita execução do objeto deste 

Contrato;  

9.2.3. manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação 

e qualificação que lhe foram exigidas na licitação;  

9.2.4. não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 

contrato;  

9.2.5. comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade fiscal e trabalhista, 

exigidas no edital.  
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9 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas aplicáveis se encontram descritas no Termo de 

Referência. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto: 

10.1.1. Nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, observadas as consequências previstas nos arts. 138 e 

139 da referida Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e demais 

penalidades previstas neste instrumento e no Termo de Referência; 

10.1.2. consensualmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 

a Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

10.1.3. por decisão arbitral, judicial ou por determinação de órgão de controle, nos casos 

previstos em lei. 

10.2. Constituem motivos para extinção do contrato, dentre outros previstos na Lei nº 

14.133/2021: 

• o não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;  

• a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração;  

• a subcontratação total do objeto sem autorização;  

• o desatendimento das determinações regulares da fiscalização;  

• a alteração social ou modificação da finalidade da contratada que prejudique a 

execução do contrato;  

• razões de interesse público devidamente justificadas;  

• caso fortuito ou força maior regularmente comprovados.  

10.3. A extinção do contrato poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas em 

lei: 

• retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 

à Administração;  

• execução de garantias eventualmente prestadas;  
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• assunção imediata do objeto pela Administração, quando cabível;  

• aplicação das penalidades previstas contratualmente e na legislação vigente.  

  

11 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da 

Lei nº 14.133/2021. 

12.2. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos 

previstos em lei, por acordo entre as partes ou unilateralmente pela Administração, 

quando necessária a modificação do objeto para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos, respeitados os direitos da CONTRATADA. 

12.3. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários ao objeto 

contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. As alterações contratuais deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo, 

ressalvadas as hipóteses de apostilamento previstas em lei. 

12.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o art. 124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICIDADE  

14.1. A publicação deste Contrato será realizada pela CONTRATANTE no Portal 

Nacional de Contratações Públicas no prazo de 10 dias úteis de sua assinatura e no sítio 
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eletrônico oficial do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado de 

Sergipe – Core-SE. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal – Tribunal Federal da 5ª Região - Jurisdição - 

Aracaju-SE - "Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral", para dirimir questões oriundas 

desta contratação.  

 

Aracaju, de xxxxx de 2026. 

 

_____________________________________________________________  

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DE 

SERGIPE- CORE-SE 

Emerson Natal de Almeida Sousa 

Diretor-Presidente 

 

_____________________________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS:  

   

NOME:___________________________________   

CPF nº___________________________________ 

NO 

 

ME:___________________________________   

CPF nº___________________________________ 
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